
Indicação Nº 5035/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor competente a 

realização de reparos e manutenção na praça 

localizada na Rua Santa Rita, próximo ao nº 12, no 

bairro Vila Santa Flora, município de Itapevi/SP.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine às Secretarias 

responsáveis em especial à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos a realização de 

reparos, manutenção e revitalização da praça situada na Rua Santa Rita, próximo ao nº 12, Vila 

Santa Flora.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação visa atender às solicitações de moradores do bairro Vila Santa 

Flora, que têm relatado o estado de abandono e deterioração da praça localizada na Rua Santa 

Rita, nº 12.

O local, que deveria ser um espaço de lazer, convivência e integração da 

comunidade, encontra-se com equipamentos quebrados, bancos danificados, mato alto, 

iluminação precária e acúmulo de lixo, representando risco à segurança e à saúde dos 

frequentadores, especialmente crianças e idosos.
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A revitalização da praça é fundamental para promover qualidade de vida, 

incentivar o uso adequado do espaço público e fortalecer os vínculos comunitários, além de 

contribuir para a segurança do entorno e valorização do bairro.

Diante disso, solicito que o Poder Executivo adote as providências necessárias para 

que o local receba a devida atenção, com serviços de manutenção, limpeza, reparo e, se possível, 

melhorias estruturais.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1FP8UV06Y267J99C, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1FP8-UV06-Y267-J99C
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